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SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E AMBIENTE 
 

Despacho n.º 559/2023 
 

Sumário: 
Designa no cargo de Técnico Especialista do Gabinete, Paula Cristina Pestana Costa e Silva para prestar assessoria especializada nas 
áreas de protocolo e organização de eventos, com efeitos a partir de 1 de dezembro de 2023. 
 
Texto: 
Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 4/2023, de 17 de 

outubro, que, sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação dos membros do XIV 
Governo Regional, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretária 
Regional de Agricultura e Ambiente; 

Considerando as atribuições cometidas à Secretaria Regional de Agricultura e Ambiente nos domínios da agricultura, da 
pecuária, da veterinária, da proteção, saúde e bem-estar animal, da viticultura, do desenvolvimento rural e local, do artesanato 
e artes tradicionais, do bordado Madeira, da qualidade e segurança alimentar, da promoção dos produtos regionais, dos 
recursos hídricos, do ambiente, da economia circular, da ação climática, do litoral, da gestão de resíduos, do saneamento 
básico, do ordenamento do território, da informação geográfica, cartográfica e cadastral, do urbanismo, da conservação da 
natureza, geo e biodiversidade, das florestas, das áreas protegidas e da paisagem, no âmbito da estrutura orgânica do Governo 
Regional da Madeira, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2023/M, de 10 de novembro; 

Considerando a importância que reveste o bom cumprimento da Lei das Precedências do Protocolo do Estado Português, 
nomeadamente, na preparação e receção de entidades oficiais em eventos organizados por esta Secretaria Regional; 

Considerando que é imprescindível, para o bom funcionamento do Gabinete, a designação de um elemento que assegure as 
funções de apoio direto no que toca à organização de eventos e planeamento de agendas; 

Considerando que os membros do gabinete dos secretários regionais têm por função coadjuvá-los no exercício das suas 
funções; 

Considerando que Paula Cristina Pestana Costa e Silva, atenta à sua experiência profissional, possui as competências e 
aptidões adequadas à prestação de assessoria técnica nas áreas de protocolo e organização de eventos; 

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, os técnicos especialistas 
prestam apoio na sua área de especialidade e não estão sujeitos ao regime de exclusividade, devendo, no entanto, o exercício 
de outras funções ser expressamente autorizado no respetivo despacho de designação. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, no n.º 4 do artigo 4.º, no n.º 2 do artigo 6.º, no n.º 1 do 
artigo 11.º e nos n.ºs 6 e 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região 
Autónoma da Madeira, do n.º 5 do artigo 52.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, e da 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 100/2020, de 13 de março, determino: 

 
1 -  Nomear no cargo de Técnico Especialista do meu Gabinete, Paula Cristina Pestana Costa e Silva, para prestar 

assessoria especializada nas áreas de protocolo e organização de eventos. 
 
2 -  A Técnica Especialista ora nomeada tem direito a auferir uma remuneração base mensal ilíquida correspondente a 

45,65% do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.º grau, e um suplemento 
remuneratório mensal, pago 12 vezes ao ano, correspondente a 20% da respetiva remuneração base, devido pelo 
exercício do cargo em regime de disponibilidade permanente e isenção de horário de trabalho.  

 
3 -  A Técnica Especialista tem ainda direito a auferir os subsídios previstos no n.º 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 
 
4 -  Autorizar expressamente a designada a prestar serviços de assessoria de comunicação. 
 
5 -  Este despacho produz efeitos a partir de 1 de dezembro de 2023, inclusive. 
 
6 -  A nota curricular da nomeada, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo. 
 
Esta despesa encontra-se assegurada pelo cabimento n.º CY42317562, emitido na Secretaria 49, Capítulo 01, Divisão 01, 

Subdivisão 00, Classificações Económicas. 01.01.09.A0; 01.01.12.A0; 01.01.13.A0; 01.01.14. SN.A0 e 01.03.05. A0.B0.  
 
Secretaria Regional de Agricultura e Ambiente, aos 14 de dezembro de 2023. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE AGRICULTURA E AMBIENTE, Maria Rafaela Rodrigues Fernandes 

 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Nome 
Paula Cristina Pestana Costa e Silva 
Naturalidade 
Funchal 
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Habilitações Literárias 
Frequência da Licenciatura em Estudos Europeus 
Universidade Aberta 
Ensino Secundário 
Escola Secundária Francisco Franco, Funchal 
ago 2021 – nov 2023 
Assessoria de Comunicação e Protocolo 
ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e Inovação 
set 2018 – nov 2023 
Assessoria de Comunicação e Protocolo 
Estado Maior General das Forças Armadas, Lisboa/Funchal 
set 2018 - ago 2020 
Assessoria de Comunicação 
Instituto de Desenvolvimento Empresarial, Funchal 
dez 2011 - set 2014  
Jornalista 
Empresa Jornal da Madeira, Funchal 
fev 2011 - out 2011  
Formadora Interna no Serviço de Saúde da Madeira 
Serviço de Saúde da Madeira, Funchal 
Formadora interna do Serviço de Saúde da Madeira, na área da comunicação e relações interpessoais, atendimento, o 

SESARAM como marca, trabalho em equipa e comunicação de crise 
fev 2010 - out 2011 
Assessoria de Comunicação e Protocolo 
Instituto de Cardiologia Preventiva de Almada, Almada 
out 2009 - nov 2011  
Coordenadora do Gabinete de Comunicação 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, Funchal 
nov 1994 - set 2009 
 Jornalista 
Empresa Jornal da Madeira, Funchal 
mai 1992 - out 1994 
Jornalista  
Diário de Notícias, Funchal 
fev 1990 - nov 1993 - Repórter e Locutora 
Radio Clube, Funchal 
Publicações 
Autora do Livro "Madeira ‑ Jardim há 30 Anos", As três décadas de governação de Alberto João Jardim no Governo 

Regional da Madeira novembro de 2008 
Autora do livro “Para que Outros Vivam”, a história da Esquadra 751 da Força Aérea Portuguesa – julho 2013 
Autora do livro “Selvagens – Perto do Fim do Mundo”, sobre a mais antiga reserva natural portuguesa – junho 2017 
Co‑autora do livro “Do Caos à Esperança - A Força Nacional Destacada na República Centro Africana 2017-2020” - 

outubro de 2020 
Autora do livro – As Forças Armadas na Madeira -Conhecer, Compreender e Aproximar” - fevereiro 2022 
Autora do Livro “Do Caos à Esperança - A Força Nacional Destacada na República Centro Africana 2020-2023” -  

outubro de 2020 
Formação 
out 2010  
Master Course de Comunicação 
Comunicação Estratégica e Marketing 
PersonalBrands (Lisboa) 
nov 2012 - abr 2013 
Curso Intensivo de Segurança e Defesa 
Instituto de Defesa Nacional 
abr 2011  
gestão Eficaz da Comunicação 
Estratégias de Comunicação Interna 
Personal Branding  
PersonalBrands (Lisboa) 
fev 2010 - mai 2010  
Formação de Formadores 
Funchal 
mar 2010 - abr 2010 
"Assessoria de Imprensa/Comunicação" 
“Protocolo Institucional” 
Escola Superior de Protocolo, Comunicação e Artes 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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